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Prefeitura Municipal da Estancla Balneárla •• ••••• 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nt1MERO 606, DE 06 DE MAIO OE 1'SD ... 
Autoriza Crédito Especial para CO!!, 

ceder subvenção à "ASEL" - Ação S,! 
cial Estrela do Litoral, no valor 
de ~ 107.520,00.-

F A Ç O S A 8 E R que a Câmara.Municipal 
aprovou e eu sanciono s promulgo a seguinte Leit 

Artigo 19 - Fica o Município autorizado a celebrar convênio oom 
a "ASEL" - Ação Social Estrela do Litoral, na moll"'• 
tanta de ~ 107.520,DO (cento e sete mil, quinhentos 
e vinte cruzeiros) para desenvolvimento do "PLANO -
OE INTEGRAÇ~O SOCIAL 00 MENOR E DA FAMfLIA NA COMU
NIDADE - PLIMEC"• 

Parágrafo ~nico - O montante previsto neste artigo dastina-ea à 
aquisição de gêneros aliment!cios para forn.
cimento da refeição a 500 (quinhentas) crian
ças semanalmente. 

Artigo 29 - Para cobertura das despesas decorrentes do convênio 
de que trata o artigo 19 fica o Prefeito autorizade 
a abrir no Serviço de Finança• um Gr&dito Especi•l 
de&;$ 107.520,00 (cento e sete mil, quinhentos • vi!!. 
te cruzeiros) cujos, recursos serão fornecidos pela 
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária -
vigentes 
SEcXo DE ENSINO OE PRIMEIRO GRAU 
110.2 3132 OB.42.lBB2.0l - Outros Serviçes a Encar

gos 

Valor - (i$ 107.520,00,-{cento e seta mil, quinhentoe 
e vinte cruzeiros) 

Par&grafo Õnico - As despesas previstas neste artigo terão a ª.! 
guinte classificação orçamentária: 

lrm.-
Mod. SA 83 - 10000 • 3/80 MONIL 

SERVIÇO DE FINANÇAS 
70 )231 15 9l 4832.06 - Subvenção à 11ASEL 11 

Ação Social Estrela do Litoral.-



Prefeitura Munlcipal da Estancla Balneárla lle ...... 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fls. 02 

Continuação da Lei número 606, da 06 de maio de l9BO .-

Artigo JO - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaQão, 
revogadas as disposiçÕ.ee em contrÚio. 

Ubatuba, 06 de maio da l9i0 

de Carvalho 
ito Municipal 

Registrada e publicada na Seção da EXpedianta de 58!, 
viça da Administração da Prefeitura Municipal da Estância aa1n8' 
ria da Ubatuba, em 06 de maio da l9SO. 
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lra. 
Mod. SAIS· 10000 • 3/SO MONlL 


